CAMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

Estado do Parana

PROJETO DE RESOLUGAO N° 11, DE 2015

Referenda convénio celebrado entre o
Municipio de Toledo e o Estado do Parana, por
intermédio da Secretaria de Estado da Familia
e Desenvolvimento Social (SEDS).

A Camara Municipal de Toledo, expressédo legitima da Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolucéo:

Art. 1° - Esta Resolugdo referenda o convénio celebrado entre o}
Municipio de Toledo e o Estado do Parana, por intermédio da Secretaria de Estado
da Familia e Desenvolvimento Social (SEDS).

Art. 2° - Fica referendado o convénio celebrado entre o Municipio de
Toledo e o Estado do Parana, por intermédio da Secretaria de Estado da Familia e
Desenvolvimento Social (SEDS), visando a execugdo do Programa Liberdade
Cidadéa — Medidas Socioeducativas em Meio Aberto.

Art. 3° - Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala das Sessoes, 22 de janeiro de 2015.
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